
 

6HQDGR�)HGHUDO 
Subsecretaria de I nform ações 

�
 
/(,�1�������,  DE 17 DE AGOSTO DE 2000. 
 
I nst itui o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecom unicações. 
 2�35(6,'(17(�'$�5(3Ò%/,&$ 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 $UW���� Fica inst ituído o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecom unicações -  
Fust , tendo por finalidade proporcionar recursos dest inados a cobrir a parcela de custo 
exclusivam ente at r ibuível ao cum prim ento das obrigações de universalização de 
serviços de telecom unicações, que não possa ser recuperada com  a exploração 
eficiente do serviço, nos term os do disposto no inciso I I  do art . 81 da Lei nº  9.472, de 
16 de julho de 1997. 
 $UW���� Caberá ao Ministério das Com unicações form ular as polít icas, as diret r izes 
gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do Fust , bem  com o definir os 
program as, projetos e at ividades financiados com  recursos do Fundo, nos term os do 
art . 5º  desta Lei. 
 $UW���� (VETADO)  
 $UW���� Com pete à Anatel:  
 , -  im plem entar, acom panhar e fiscalizar os program as, projetos e at ividades que 
aplicarem  recursos do Fust ;  
 ,, -  elaborar e subm eter, anualm ente, ao Ministério das Com unicações a proposta 
orçam entária do Fust , para inclusão no projeto de lei orçam entária anual a que se 
refere o § 5º  do art . 165 da Const ituição, levando em  consideração o estabelecido no 
art . 5º  desta Lei, o atendim ento do interesse público e as desigualdades regionais, 
bem  com o as m etas periódicas para progressiva universalização dos serviços de 
telecom unicações a que se refere o art . 80 da Lei nº  9.472, de 16 de julho de 1997;  
 ,,, -  prestar contas da execução orçam entária e financeira do Fust . 
 $UW���� Os recursos do Fust  serão aplicados em  program as, projetos e at ividades que 
estejam  em  consonância com  plano geral de m etas para universalização de serviço de 
telecom unicações ou suas am pliações que contem plarão, ent re out ros, os seguintes 
objet ivos:  
 , -  atendim ento a localidades com  m enos de cem  habitantes;  
 ,, -  (VETADO)  
 ,,, -  com plem entação de m etas estabelecidas no Plano Geral de Metas de 
Universalização para atendim ento de com unidades de baixo poder aquisit ivo;  



 ,9 -  im plantação de acessos individuais para prestação do serviço telefônico, em  
condições favorecidas, a estabelecim entos de ensino, bibliotecas e inst ituições de 
saúde;  
 9 -  im plantação de acessos para ut ilização de serviços de redes digitais de inform ação 
dest inadas ao acesso público, inclusive da internet , em  condições favorecidas, a 
inst ituições de saúde;  
 9, -  im plantação de acessos para ut ilização de serviços de redes digitais de inform ação 
dest inadas ao acesso público, inclusive da internet , em  condições favorecidas, a 
estabelecim entos de ensino e bibliotecas, incluindo os equipam entos term inais para 
operação pelos usuários;  
 9,, -  redução das contas de serviços de telecom unicações de estabelecim entos de 
ensino e bibliotecas referentes à ut ilização de serviços de redes digitais de inform ação 
dest inadas ao acesso do público, inclusive da internet , de form a a beneficiar em  
percentuais m aiores os estabelecim entos freqüentados por população carente, de 
acordo com  a regulam entação do Poder Execut ivo;  
 9,,, -  instalação de redes de alta velocidade, dest inadas ao intercâm bio de sinais e à 
im plantação de serviços de teleconferência ent re estabelecim entos de ensino e 
bibliotecas;  
 ,; -  atendim ento a áreas rem otas e de fronteira de interesse est ratégico;  
 ; -  im plantação de acessos individuais para órgãos de segurança pública;  
 ;, -  im plantação de serviços de telecom unicações em  unidades do serviço público, 
civis ou m ilitares, situadas em  pontos rem otos do terr itório nacional;  
 ;,, -  fornecim ento de acessos individuais e equipam entos de interface a inst ituições 
de assistência a deficientes;  
 ;,,, -  fornecim ento de acessos individuais e equipam entos de interface a deficientes 
carentes;  
 ;,9 -  im plantação da telefonia rural. 
 ���� Em  cada exercício, pelo m enos t r inta por cento dos recursos do Fust  serão 
aplicados em  program as, projetos e at ividades executados pelas concessionárias do 
Sistem a Telefônico Fixo Com utado -  STFC nas áreas abrangidas pela Sudam  e Sudene. 
 ���� Do total dos recursos do Fust , dezoito por cento, no m ínim o, serão aplicados em  
educação, para os estabelecim entos públicos de ensino. 
 ���� Na aplicação dos recursos do Fust  será privilegiado o atendim ento a deficientes. 
 $UW���� Const ituem  receitas do Fundo:  
 , -  dotações designadas na lei orçam entária anual da União e seus créditos adicionais;  
 ,, -  cinqüenta por cento dos recursos a que se referem  as alíneas c, d, e e j  do art . 2º 



da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, com  a redação dada pelo art . 51 da Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997, até o lim ite m áxim o anual de setecentos m ilhões de 
reais;  
 ,,, -  preço público cobrado pela Agência Nacional de Telecom unicações, com o 
condição para a t ransferência de concessão, de perm issão ou de autorização de serviço 
de telecom unicações ou de uso de radiofreqüência, a ser pago pela cessionária, na 
form a de quant ia certa, em  um a ou várias parcelas, ou de parcelas anuais, nos term os 
da regulam entação editada pela Agência;  
 ,9 -  cont r ibuição de um  por cento sobre a receita operacional bruta, decorrente de 
prestação de serviços de telecom unicações nos regim es público e privado, excluindo-se 
o Im posto sobre Operações relat ivas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transportes Interestadual e I nterm unicipal e de Com unicações -  ICMS, 
o Program a de Integração Social -  PIS e a Cont ribuição para o Financiam ento da 
Seguridade Social -  Cofins;  
 9 -  doações;  
 9, -  out ras que lhe vierem  a ser dest inadas. 
 
Parágrafo único. Não haverá a incidência do Fust  sobre as t ransferências feitas de um a 
prestadora de serviços de telecom unicações para out ra e sobre as quais j á tenha 
havido o recolhim ento por parte da prestadora que em it iu a conta ao usuário, na form a 
do disposto no art . 10 desta Lei. 
 
 $UW���� A Anatel publicará, no prazo de até sessenta dias do encerram ento de cada 
ano, um  dem onst rat ivo das receitas e das aplicações do Fust , inform ando às ent idades 
beneficiadas a finalidade das aplicações e out ros dados esclarecedores. 
 $UW���� Durante dez anos após o início dos serviços cuja im plantação tenha sido feita 
com  recursos do Fust , a prestadora de serviços de telecom unicações que os im plantou 
deverá apresentar balancete anual, nos m oldes estabelecidos pela Anatel, detalhando 
as receitas e despesas dos serviços. 
 3DUiJUDIR�~QLFR� A parcela da receita superior à est im ada no projeto, para aquele 
ano, com  as devidas correções e com pensações, deverá ser recolhida ao Fundo. 
 $UW���� As cont r ibuições ao Fust  das em presas prestadoras de serviços de 
telecom unicações não ensejarão a revisão das tarifas e preços, devendo esta 
disposição constar das respect ivas contas dos serviços. 
 $UW����� As contas dos clientes das em presas prestadoras de serviços de 
telecom unicações deverão indicar, em  separado, o valor da cont r ibuição ao Fust  
referente aos serviços faturados. 
 ���� (VETADO)  
 ���� (VETADO)  
 ���� As em presas prestadoras de serviços de telecom unicações encam inharão, 
m ensalm ente, à Anatel prestação de contas referente ao valor da cont r ibuição, na 



form a da regulam entação. 
 $UW����� O saldo posit ivo do Fust , apurado no balanço anual, será t ransferido com o 
crédito do m esm o Fundo para o exercício seguinte. 
 $UW����� (VETADO)  
 $UW����� As cont r ibuições ao Fust  serão devidas t r inta dias após a regulam entação 
desta Lei. 
 $UW����� O Poder Execut ivo regulam entará esta Lei no prazo de t r inta dias da sua 
publicação. 
 $UW����� Esta Lei ent ra em  vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 17 de agosto de 2000;  179º da Independência e 112º da República. 
 )(51$1'2�+(15,48(�&$5'262 -RVp�*UHJRUL 3HGUR�0DODQ $OFLGHV�/RSHV�7iSLDV 0DUWXV�7DYDUHV 3LPHQWD�GD�9HLJD 
 
D.O.U., 18/ 08/ 2000 
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Dispõe sobre a regulam entação do Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecom unicações -  Fust , e dá out ras providências. O 9,&(�35(6,'(17(�'$�5(3Ò%/,&$,  no exercício do cargo de Presidente da 
República, usando das at r ibuições que lhe confere o art . 84, incisos IV e 
VI , da Const ituição, e tendo em  vista o disposto no art . 14 da Lei nº 
9.998, de 17 de agosto de 2000,  
 
DECRETA:   

&$3Ë78/2�,� 
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Art . 1º O Fundo de Universalização dos Serviços de Telecom unicações -  
Fust , inst ituído pela Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, tem  por 
finalidade proporcionar recursos dest inados a cobrir a parcela de custo 
exclusivam ente at r ibuível ao cum prim ento das obrigações de 
universalização de serviços de telecom unicações, que não possa ser 
recuperada com  a exploração eficiente do serviço, nos term os do 
disposto no inciso I I  do art . 81 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.  
 
Parágrafo único. Os recursos do Fust  não poderão ser dest inados à 
cobertura de custos com  universalização dos serviços que, nos term os 
dos cont ratos de concessão, a própria prestadora deva suportar.  

&$3Ë78/2�,,� 
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Art . 2º Cabe ao Ministério das Com unicações form ular as polít icas, as 
diret r izes gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do Fust , 
bem  com o definir os program as, os projetos e as at ividades financiados 
com  recursos do Fundo, nos term os do art . 13 deste Decreto.  
 
§ 1º Os program as, os projetos e as at ividades serão definidos em  
conform idade com  a Lei de Diret r izes Orçam entárias.  
 
§ 2º A Agência Nacional de Telecom unicações fornecerá todas as 
inform ações e docum entos necessários para o cum prim ento deste art igo.  
 
Art . 3º Com pete à Agência Nacional de Telecom unicações:   
 



I  -  im plem entar, acom panhar e fiscalizar os program as, os projetos e as 
at ividades que aplicarem  recursos do Fust ;   
 
I I  -  elaborar e subm eter, anualm ente, ao Ministério das Com unicações, a 
proposta orçam entária do Fust , para inclusão no projeto de lei 
orçam entária anual a que se refere o § 5º do art . 165 da Const ituição, 
levando em  consideração o estabelecido no art . 13 deste Decreto, o 
atendim ento do interesse público e as desigualdades regionais, bem  
com o as m etas periódicas para a progressiva universalização dos 
serviços de telecom unicações, a que se refere o art . 80 da Lei nº 9.472, 
de 1997;   
 
I I I  -  prestar contas da execução orçam entária e financeira do Fust ;   
 
IV -  arrecadar a cont r ibuição para o Fust  de que t rata o inciso IV do art . 
7º deste Decreto, na form a indicada pelo art . 8º , bem  com o aplicar a 
m ulta e as sanções previstas nos §§ 1º e 2º do art . 8º .  
 
Parágrafo único. Cabe à Agência Nacional de Telecom unicações expedir 
as regulam entações de operacionalização para os incisos I , I I , I I I  e IV 
deste art igo.  

&$3Ë78/2�,,,� 
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Art . 4º Cabe à Agência Nacional de Telecom unicações regulam entar as 
obrigações de universalização e de cont inuidade at r ibuídas às 
prestadoras de serviços no regim e público, conform e determ ina o art . 79 
da Lei nº 9.472, de 1997.  
 
Art . 5º A progressiva universalização do Serviço Telefônico Fixo 
Com utado prestado no regim e público atende ao disposto no Plano Geral 
de Metas para Universalização -  PGMU, aprovado pelo Decreto nº 2.592, 
de 15 de m aio de 1998.  
 
Art . 6º Cabe à Agência Nacional de Telecom unicações elaborar e propor 
planos de m etas para universalização de serviços de telecom unicações, 
ou suas alterações que contem plem  os objet ivos previstos no art . 13 
deste Decreto, conform e o inciso I I I  do art . 19 da Lei nº 9.472, de 1997.  

&$3Ë78/2�,9� 
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Art . 7º Const ituem  receitas do Fust :   
 
I  -  dotações designadas na lei orçam entária anual da União e seus 
créditos adicionais;   
 
I I  -  cinqüenta por cento dos recursos a que se referem  as alíneas "c" , 



"d" , "e"  e " j "  do art . 2º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, com  a 
redação dada pelo art . 51 da Lei nº 9.472, de 1997, até o lim ite m áxim o 
anual de R$ 700.000.000,00 (setecentos m ilhões de reais) ;   
 
I I I  -  preço público cobrado pela Agência Nacional de Telecom unicações, 
com o condição para a t ransferência de concessão, de perm issão ou de 
autorização de serviço de telecom unicações ou de uso de 
radiofreqüência, a ser pago pela cessionária, na form a de quant ia certa, 
em  um a ou várias parcelas, ou de parcelas anuais, nos term os da 
regulam entação editada pela Agência;   
 
IV -  cont r ibuição de um  por cento sobre a receita operacional bruta, 
decorrente de prestação de serviços de telecom unicações nos regim es 
público e privado, excluindo-se o Im posto sobre Operações Relat ivas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e I nterm unicipal e de Com unicações -  ICMS, o Program a 
de Integração Social -  PIS e a Cont ribuição para o Financiam ento da 
Seguridade Social -  COFINS;   
 
V -  doações;  e  
 
VI  -  out ras que lhe vierem  a ser dest inadas.  
 
§ 1º As cont r ibuições ao Fust  serão devidas t r inta dias após a ent rada 
em  vigor deste Decreto.  
 
§ 2º Não haverá a incidência da cont r ibuição de que t rata este art igo 
sobre as t ransferências feitas de um a prestadora de serviços de 
telecom unicações para out ra e sobre as quais j á tenha havido o 
recolhim ento por parte da prestadora que em it iu a conta ao usuário, nos 
term os de regulam entação em it ida pela Agência Nacional de 
Telecom unicações.  
 
§ 3º As cont r ibuições das em presas prestadoras de serviços de 
telecom unicações ao Fust  não ensejarão a revisão das tarifas e preços, 
devendo esta disposição constar das respect ivas contas dos serviços, 
nos term os da regulam entação citada no parágrafo anterior.  
 
Art . 8º A cont r ibuição ao Fust  de que t rata o inciso IV do art . 7º deste 
Decreto é devida por todas as prestadoras de serviços de 
telecom unicações, à alíquota de um  por cento sobre o valor da receita 
operacional bruta de cada m ês civil,  decorrente da prestação dos 
serviços de telecom unicações de que t rata o art . 60 da Lei nº 9.472, de 
1997, nos regim es público e privado, e deverá ser paga até o décim o dia 
do m ês seguinte ao de apuração.  
 
§ 1º O descum prim ento das obrigações relacionadas ao recolhim ento da 
cont r ibuição de que t rata o caput  deste art igo im plicará aplicação de 
m ulta de dois por cento e de juros de um  por cento, por m ês de at raso, 
sobre o valor da respect iva cont r ibuição.  
 
§ 2º Aplicam -se, pelo descum prim ento citado no parágrafo anterior, as 



sanções previstas na regulam entação de com petência da Agência 
Nacional de Telecom unicações.  

&$3Ë78/2�9� 
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Art . 9º Os recursos do Fust  serão aplicados considerando os seguintes 
critérios:   
 
I  -  com pat ibilidade com  os objet ivos preconizados no art . 13 deste 
Decreto;  e  
 
I I  -  conform idade com  as polít icas, diret r izes gerais e prioridades, 
form uladas pelo Ministério das Com unicações e com  os program as, os 
projetos e as at ividades por ele definidos.  
 
Art . 10. A Agência Nacional de Telecom unicações, nos casos em  que 
julgar necessário, deverá adotar part icipação decrescente no uso de 
recursos do Fust  para determ inado program a, projeto ou at ividade, de 
form a que, ao longo do tem po, as em presas assum am , com  recursos 
próprios, a absorção integral dos custos pert inentes.  
 
Art . 11. As aquisições e cont ratações de equipam entos, m ateriais e 
serviços associados à execução do plano de universalização, que ut ilizem  
parcela de recursos do Fust , som ente poderão ser concret izadas 
observando critérios de preço, qualidade, tecnologia, racionalidade, 
com pat ibilidade, desem penho, prazo de ent rega e assistência técnica, 
dent re out ros.  
 
Parágrafo único. As aquisições e cont ratações, nos casos em  que haja 
equivalência ent re ofertas, deverão observar a seguinte ordem  de 
prioridade:   
 
I  -  de origem  no País com  tecnologia nacional;  
 
I I  -  de origem  no País;  e  
 
I I I  -  de origem  externa.  

Art . 12. Os bens decorrentes das aquisições e cont ratações citadas no 
art . 11 deste Decreto deverão ser relacionados no acervo de bens 
reversíveis da concessionária.  
 
Art . 13. Os recursos do Fust  serão aplicados em  program as, projetos e 
at ividades que estejam  em  consonância com  planos preconizados no art . 
6º deste Decreto, que contem plarão, dent re out ros, os seguintes 
objet ivos:   
 
I  -  atendim ento a localidades com  m enos de cem  habitantes;   
 
I I  -  com plem entação de m etas estabelecidas no Plano Geral de Metas de 



Universalização para atendim ento de com unidades de baixo poder 
aquisit ivo;   
 
I I I  -  im plantação de acessos individuais para prestação do serviço 
telefônico, em  condições favorecidas, a estabelecim entos de ensino, 
bibliotecas e inst ituições de saúde;   
 
IV -  im plantação de acessos para ut ilização de serviços de redes digitais 
de inform ação dest inadas ao acesso público, inclusive da Internet , em  
condições favorecidas, a inst ituições de saúde;   
 
V -  im plantação de acessos para ut ilização de serviços de redes digitais 
de inform ação dest inadas ao acesso público, inclusive da Internet , em  
condições favorecidas, a estabelecim entos de ensino e bibliotecas, 
incluindo os equipam entos term inais para operação pelos usuários;   
 
VI  -  redução das contas de serviços de telecom unicações de 
estabelecim entos de ensino e bibliotecas referentes à ut ilização de 
serviços de redes digitais de inform ação dest inadas ao acesso do 
público, inclusive da Internet , de form a a beneficiar, em  percentuais 
m aiores, os estabelecim entos freqüentados por população carente, de 
acordo com  a regulam entação do Poder Execut ivo;   
 
VI I  -  instalação de redes de alta velocidade, dest inadas ao intercâm bio 
de sinais e à im plantação de serviços de teleconferência ent re 
estabelecim entos de ensino e bibliotecas;   
 
VI I I  -  atendim ento a áreas rem otas e de fronteira de interesse 
est ratégico;   
 
IX -  im plantação de acessos individuais para órgãos de segurança 
pública;   
 
X -  im plantação de serviços de telecom unicações em  unidades do serviço 
público, civis ou m ilitares, situadas em  pontos rem otos do terr itório 
nacional;   
 
XI  -  fornecim ento de acessos individuais e equipam entos de interface a 
inst ituições de assistência a deficientes;   
 
XI I  -  fornecim ento de acessos individuais e equipam entos de interface a 
deficientes carentes;  e  
 
XI I I  -  im plantação da telefonia rural.  
 
Parágrafo único. As aplicações dos recursos do Fust  serão detalhadas em  
planos de m etas para universalização, conform e preconizado no art . 6º 
deste Decreto, elaborados pela Agência Nacional de Telecom unicações, 
em  consonância com  as polít icas, diret r izes gerais e prioridades 
form uladas pelo Ministério das Com unicações e com  os program as, os 
projetos e as at ividades por ele definidos.  
 
Art . 14. Na aplicação dos recursos do Fust , em  cada exercício, deverão 



ser observadas as seguintes determ inações:   
 
I  -  aplicar, pelo m enos, t r inta por cento do total dos recursos em  
program as, projetos e at ividades executados pelas concessionárias do 
Sistem a Telefônico Fixo Com utado -  STFC, nas áreas abrangidas pela 
Superintendência do Desenvolvim ento da Am azônia -  SUDAM e 
Superintendência do Desenvolvim ento do Nordeste -  SUDENE;   
 
I I  -  aplicar, no m ínim o, dezoito por cento do total dos recursos em  
educação, para os estabelecim entos públicos de ensino;  e  
 
I I I  -  privilegiar o atendim ento a deficientes.  
 
Art . 15. Os recursos do Fust  serão aplicados na form a não reem bolsável, 
de acordo com  regulam entação expedida pela Agência Nacional de 
Telecom unicações, observado o que determ ina o parágrafo único do art . 
20 deste Decreto.  

&$3Ë78/2�9,� 
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Art . 16. O Ministério das Com unicações receberá, a qualquer tem po, de 
pessoas físicas ou jurídicas, sugestões para subsidiar a elaboração de 
propostas de program as, projetos e at ividades para aplicação de 
recursos do Fust .  
 
Parágrafo único. Quando solicitado, o Ministério das Com unicações 
inform ará o t ratam ento dispensado à sugestão apresentada.  

Art . 17. O Ministério das Com unicações deverá subm eter à consulta 
pública as propostas de program as, projetos e at ividades objeto de 
aplicação de recursos do Fust .  
 
Art . 18. A Agência Nacional de Telecom unicações publicará, no prazo de 
até sessenta dias do encerram ento de cada ano, um  dem onst rat ivo das 
receitas e das aplicações do Fust , inform ando o nom e das ent idades 
beneficiadas e a finalidade das aplicações.  
 
Parágrafo único. O dem onst rat ivo de que t rata este art igo será 
encam inhado às ent idades beneficiadas.  
 
Art . 19. A Agência Nacional de Telecom unicações deverá repassar à 
conta do Fust , até o quinto dia út il subseqüente ao da efet iva 
arrecadação, os recursos de que t ratam  os incisos I I I  e IV do art . 7º 
deste Decreto.  
 
Art . 20. Durante dez anos após o início dos serviços cuja im plantação 
tenha sido feita com  recursos do Fust , a prestadora de serviços de 
telecom unicações que os im plantou deverá apresentar balancete anual, 
nos m oldes estabelecidos pela Agência Nacional de Telecom unicações, 
detalhando as receitas e despesas dos serviços.  



 
Parágrafo único. A parcela da receita superior à est im ada no projeto, 
para cada ano, com  as devidas correções e com pensações, deverá ser 
recolhida ao Fust .  
 
Art . 21. As contas dos clientes das em presas prestadoras de serviços de 
telecom unicações deverão indicar, em  separado, o valor da cont r ibuição 
ao Fust  referente aos serviços faturados.  
 
Parágrafo único. As em presas prestadoras de serviços de 
telecom unicações encam inharão, m ensalm ente, à Agência Nacional de 
Telecom unicações, prestações de contas referentes ao valor da 
cont r ibuição, na form a da regulam entação por ela expedida.  
 
Art . 22. O saldo posit ivo do Fust , apurado no balanço anual, será 
t ransferido com o crédito do m esm o Fundo para o exercício seguinte.  
 
Art . 23. A Agência Nacional de Telecom unicações tom ará as providências 
cabíveis para recuperação de recursos não aplicados ou aplicados em  
desacordo com  o estabelecido nos program as, projetos e at ividades.  
 
Art . 24. O atendim ento prestado com  recursos do Fust  deverá ser objeto 
de avaliação, de conform idade com  os planos de m etas de qualidade da 
Agência Nacional de Telecom unicações, incluindo os aspectos de 
confiabilidade, disponibilidade, m anutenção e out ros, bem  com o quanto 
à avaliação em  term os de sat isfação das populações atendidas.  
 
Parágrafo único. Os resultados da avaliação de qualidade e sat isfação 
t ratados no caput  deste art igo, realizados pela Agência Nacional de 
Telecom unicações, serão disponibilizados ao Ministério das 
Com unicações, para subsidiar a form ulação das polít icas, diret r izes 
gerais e prioridades.  
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Art . 25. O descum prim ento do disposto nos inst rum entos legais, 
regulam entares e cont ratuais relat ivos ao Fust  enseja a aplicação das 
sanções previstas na regulam entação específica, sem  prejuízo da 
aplicação de out ros inst rum entos legais pert inentes.  
 
Art . 26. Este Decreto ent ra em  vigor no dia 3 de dezem bro de 2000.  
 
Brasília, 5 de outubro de 2000;  179º da Independência e 112º da 
República.  
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D.O.U., 09/ 10/ 2000 


